
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta-feira – Recife, 13  de Abril de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0070

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia 15 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia 16 ( Segunda -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 

III – Assuntos Gerais e  Administrativos  
 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Férias Apresentação

Apresentou-se no dia 02 Abril de 2012, na CPL/Central o  Maj PM Mat. 28.621-4– Ivan José de 
Melo, após o gozo de  05 (cinco) dias de férias regulamentadas relativas ao exercício de 2011.(Nota nº 
068/2012/SCH) 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Desistência do Processo de Transferência Para Inatividade

1. LUIZ OUDES DE CARVALHO, Cabo PM, Mat. 18073-4 , servindo atualmente no 3º BPM - 
requer desistência do pedido de Transferência para a Reserva Remunerada, Processo nº 513/10/DGP-9, em 
virtude de não ser mais do seu interesse.

2. Despacho deste Diretor de Gestão de Pessoas: DEFERIDO, face o contido no Art. 51, da Lei 
nº 11.781, de 06/06/2000

3. A DGP-2, DGP-1 e 3º BPM, para conhecimento e providências;
4. PUBLIQUE-SE.(Nota nº 007/2012/DGP-9) 

2.2.0. Requerimento Despachado

Cb  PM  Matrícula  24.904-1/3º  BPM  –  FRANCISCO  DE  ASSIS  DE  SOUZA,  requer  o 
ressarcimento de preterição à promoção a graduação de Cabo QPMG, a contar de 06.11.2009, haja visto 
somente haver sido promovido em 04.08.2011, tendo em vista que se encontrava com pendência na justiça, 
a qual só foi resolvida conforme Certidão da Vara da Justiça Militar nº 2011.0136.1326. INDEFERIDO, 
por contrariar o disposto no parágrafo único, do art. 7º, da Lei nº 10.426, de 27.04.1990, tendo em vista que 
sua  promoção  à  graduação  Cabo  PM,  ocorreu  por  meio  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  946,  de 
14.10.2011, pelo critério de Antiguidade, cujos efeitos financeiros passaram, declaradamente, a vigorar a 
partir de 04.08.2011, em razão de haver concluído com aproveitamento, o Curso de Formação de Cabos-
CFC,  referente  à  turma  de  2009,  com fundamento  nas  disposições  da  Lei  Complementar  nº  134,  de 
23.12.2008,  aliado  as  deliberações  expendidas  pela  Comissão  de  Promoção  de  Praças.(Nota  nº 
236/2012/DGP-9) 

Cb  PM  matrícula  25.542-4/DGP  –  ADALBERTO  LEOCÁDIO  DA  SILVA,  requer  a 
atualização da antiga FAG-2 (Gratificação de Folha),  agora designada PAVP, uma vez que o valor da 
primeira  está  congelada  em  R$  155,00  (cento  e  cinquenta  e  cinco  reais)  e  a  segunda  R$  460,00 
(quatrocentos e sessenta reais). INDEFERIDO,  nos termos do § 5º, do art. 14, da Lei Complementar nº 78, 
de 18.11.2005, tendo em vista que, por expressa determinação legal,   a parcela autônoma de vantagem 
pessoal-PAVP, somente será reajustada por lei que cuide exclusivamente da matéria ou por meio de lei que 
disponha sobre a revisão geral da remuneração dos agentes públicos, ambas leis específicas, facultando-se a 
junção  da  parcela  ora  disciplinada  à  outra  de  idêntica  rubrica,  eventualmente  preexistente.(Nota  nº 
220/2012/DGP-3)

2.3.0. Apresentação
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Foi apresentado a esta DGP no dia 02 de abril de 2012, através do Ofício nº 0090/2012-Div.Pes. 
do CREED, o Cb PM Mat. 23064-2/CREED – LUIZ MARTINS DE LIMA, o qual ficará respondendo 
expediente administrativo na DGP-6, durante o período de Concessão de Dispensa Médica, de 120 ( Cento 
e Vinte dias) a contar de 14/03/2012.(Nota nº 349/2012/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Requerimento Despachado

Os Militares Estaduais abaixo relacionados, requereram  a restituição dos 13,5%  (treze vírgula 
cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007, a título de contribuição 
previdenciária  recolhidas  para  o  FUNAFIN sobre  as  gratificações  de Apoio Operacional,  de  Risco  de 
Policiamento  Ostensivo  e/ou  gratificações  não  incorporáveis  para  aposentação,  bem como recalcular  o 
referido tributo, uma vez que o mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou vantagens que não 
sejam  incorporáveis para fins de aposentação:

GRAD. MAT./OME NOME PLEITO

SD PM 930.907-1/BPRv SANDRO WOOLLEY DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 910.170-5/BPRv SANDOVAL FERREIRA DE LIMA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 930.671-4/BPRv ISAIAS RIBEIRO DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 104.460-2/BPRv DAYSE CRISTINA SILVA DA HORA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 920.058-4/BPRv ADILSON LAFAIETE DE CARVALHO RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 103.328-0/BPRv DANIELLE KARLA DA SILVA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 931.007-0/BPRV ALMIR DE LIMA SERPA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 30.711-4/RPMont JOÃO JOSÉ DE ALMEIDA RESTITUIÇÃO FUNFIN

SD PM 103.326-3/RPMont WELLINGTON SILVA DA PAZ RESTITUIÇÃO FUNFIN

DESPACHO  DO  DIRETOR  :  INDEFERIDO,  por  contrariar  o  disposto  no  §  5º,  do  art.  70,  da  Lei 
Complementar  nº  28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de 
13.12.07,  em  razão  dos  requerentes  encontrarem-se  no  pleno  exercício  dos  seus  cargos,  percebendo 
remuneração oriunda dos cofres públicos do Estado, não se enquadrando na hipótese de exceção prevista no 
citado dispositivo legal. (Nota nº 180/2012/DGP-3)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Sindicância Solução - Sumária

Origem: Sindicância Sumária procedida pelo MAJ RRPM - PAULO JOSÉ DE LIMA. 
Sindicado: 3˚SGT RRPM Mat. 103.996-2/GP – ELIOMAR MOREIRA BARROS
Fato a apurar: Possíveis irregularidades cometidas pelo sindicado
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      1. A sindicância sumária teve como encarregado o MAJ RRPM - PAULO JOSÉ DE LIMA, a qual 
apurou a conduta do sindicado quando solicitou um afastamento do local de serviço ao oficial sindicante, 
no dia 28 de julho de 2011, em virtude ter recebido um telefonema de seu neto, o qual se encontrava com 
sua motocicleta retida em frente ao Cemitério de Santo Amaro, a fim de poder assistí-lo;

    2.  Tendo  sido  autorizado  pelo  oficial,  foi  determinado  ao  graduado  para  retornar  às  13h.   Ao 
desembarcar do ônibus, em frente à Assembleia de Deus de Santo Amaro, o inativo foi abordado por três 
elementos que o imobilizaram e subtraíram sua arma de fogo, o revólver Taurus, n˚357121, cal. 38, 06 
tiros, SINARM n˚ 2012/008168304-90. Após a consumação do crime, o Sgt Barros, juntamente com o 
efetivo do 16˚ BPM, empreenderam buscas com fito de localizar os elementos, porém sem sucesso;

      3. Por volta das 19h, o inativo em questão chegou ao local de serviço (PS-04), com sintomas de 
ingestão de bebida alcóolica e, quando se encontrava sentado em uma cadeira, desequilibrou-se, vindo a 
chocar sua face contra o chão, ocasionado uma lesão, tendo por isso sido socorrido para o CMH.

Ante o exposto, este Diretor Interino de Gestão de Pessoas resolve:

   I  –  Notificar  o  3˚SGT  RRPM  Mat.  103.996-2/GP  –  ELIOMAR  MOREIRA  BARROS,  por  ter 
descumprido a determinação do MAJ RRPM PAULO quanto ao horário estipulado para o seu retorno após 
a liberação concedida no dia 28 de julho de 2011 e por ter  se apresentado de retorno ao serviço com 
sintomas de ingestão de bebida alcóolica; fato esse presenciado pelo 1˚ SGT RRPM Leonardo e 3˚ SGT 
RRPM Ronaldo;
    II- Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, Comandante da GP, 2ª Seção do EMG, 
DAL e ao Chefe do Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados SFPC/7˚ RM, para as providências 
julgadas cabíveis;
     III – Arquivar cópia deste despacho na DGP-8;
     IV - Arquivar este procedimento sumaríssimo na DGP-7;
     V - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.

Origem: Sindicância Sumária procedida pelo 2˚ TEN RRPM – JOÃO BOSCO CAVALCANTI 
Sindicado: 3˚SGT RRPM Mat. 107.226-9/GP – JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO
Fato a apurar: Possíveis irregularidades cometidas pelo sindicado

    1. A sindicância sumária teve como encarregado o 2˚ TEN RRPM – JOÃO BOSCO CAVALCANTI, a 
qual apurou a conduta do sindicado quando no dia 09 de maio de 2011, iniciou uma discussão com a Srª 
Maria Matias de Brito, com quem mantém uma união estável, por um motivo banal culminando em estado 
emocional descontrolado, fazendo com que a indigitada senhora acionasse uma guarnição da polícia militar, 
que conduziu os envolvidos à Delegacia da Mulher.
2. Lá chegando, a companheira do inativo achou por bem não representar contra o mesmo tendo em conta 
que não houve agressão física se atendo os fatos à agressões verbais em virtude um destempero emocional 
momentâneo.

 Ante o exposto, este Diretor Interino de Gestão de Pessoas resolve:

      I – Concordar com o parecer do Oficial Sindicante;
     II – Arquivar o procedimento investigatório por não vislumbrar cometimento de crime ou transgressão 
disciplinar;
     II- Remeter cópia desta decisão à Corregedoria Geral da SDS, Comandante da GP e a 2ª Seção do EMG;
     III – Arquivar cópia deste despacho na DGP-8;
     IV - Arquivar este procedimento sumaríssimo na DGP-7;
     V - Publicar esta decisão em Boletim Interno/DGP.
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                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                                      

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 

                                              

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA

 “Como o cão que torna ao seu vômito, assim é o insensato que reitera a sua estultícia. ” (Provérbios  26.11).


